
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
4
/1

1
/2

0
2
5
 1

2
:2

9
:2

7
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.1

1
.1

4
-0

0
0
6

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 396/2025

Dispõe sobre a instalação de sistemas de 
Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) de 
baixa tecnologia em espaços públicos e em 
espaços privados abertos ao público, com vistas à 
promoção da acessibilidade comunicacional das 
pessoas com necessidades complexas de 
comunicação no município de Maracanaú, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de Sistemas de 
Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), de baixa tecnologia, em espaços 
públicos e em espaços privados abertos ao público, no Município de Maracanaú, com o 
objetivo de promover a acessibilidade comunicacional das pessoas com necessidades 
complexas de comunicação.

Parágrafo Único – São consideradas pessoas com necessidades complexas de 
comunicação, aquelas que, por qualquer motivo, tem dificuldades significativas para 
compreender ou expressar mensagens de forma oral, escrita, gestual ou por meio de 
outras formas convencionais de comunicação, necessitando de recursos e estratégias 
alternativas ou aumentativas para viabilizar a interação social, o acesso à informação e a 
participação em atividades da vida cotidiana.

Art. 2º - Para fins desta Lei, considera-se Sistema de Comunicação Aumentativa e 
Alternativa (CAA) de baixa tecnologia qualquer recurso analógico destinado a apoiar a 
comunicação, incluindo, entre outros:
I – pranchas de comunicação;
II – painéis com símbolos, figuras, pictogramas ou imagens;
III – cartas ou tabelas de comunicação;
IV – quaisquer outros materiais que não dependam de tecnologia digital e que auxiliem a 
expressão e compreensão de mensagens por pessoas com limitações na fala ou na 
linguagem.

Art. 3º - Os órgãos, entidades e equipamentos da administração pública municipal direta 
e indireta deverão disponibilizar, em local visível e acessível ao menos um recurso de 
CAA de baixa tecnologia compatível com a natureza do serviço prestado.

Art. 4º - Os estabelecimentos privados abertos ao público tais como comércios, serviços, 
instituições de ensino, unidades de saúde, agências bancárias privadas, praças, espaços 
culturais e de lazer e outros, deverão adotar pelo menos um recurso de CAA de baixa 
tecnologia que possibilite a comunicação com pessoas com necessidades complexas de 
comunicação.
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Art. 5º - A instalação dos recursos de CAA deverá observar critérios de acessibilidade, 
legibilidade, localização adequada e uso intuitivo, conforme regulamentação do Poder 
Executivo.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá fornecer modelos, orientações técnicas e materiais 
padronizados para apoio à implementação desta Lei, bem como promover capacitações, 
campanhas educativas e ações de sensibilização sobre a importância da Comunicação 
Aumentativa e Alternativa.

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal indicará a Secretaria Competente para a 
implantação do projeto, e se necessárias outras secretarias.

Art. 8º - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou parcerias com instituições 
públicas ou privadas, associações sem fins lucrativos, entidades e universidades para o 
desenvolvimento e execução do Programa, visando à implementação desta Lei.

Art. 9º - Os estabelecimentos terão o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
publicação desta Lei para se adequarem às suas disposições.

Art. 10 - O descumprimento desta Lei por estabelecimentos privados implicará 
advertência e, em caso de reincidência, aplicação de multa prevista em regulamento 
específico, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação municipal.

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/11/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo garantir o direito fundamental à 
comunicação a todas as pessoas, especialmente àquelas com necessidades complexas 
de comunicação, que se beneficiam de recursos da Comunicação Aumentativa e 
Alternativa (CAA). Tais recursos, especialmente os de baixa tecnologia, são acessíveis, 
de baixo custo, fáceis de implementar e amplamente reconhecidos por profissionais de 
fonoaudiologia, educação especial e atendimento inclusivo e outros.

No Município de Maracanaú, observa-se a crescente demanda por ferramentas que 
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assegurem a autonomia comunicacional de pessoas com deficiência intelectual, 
transtorno do espectro autista (TEA), paralisia cerebral, afasias, apraxias de fala e outras 
condições que dificultam ou impossibilitam a comunicação oral. A ausência de recursos 
adequados limita o acesso a serviços, impede a plena participação social e contraria os 
princípios de inclusão previstos na Constituição Federal, na Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e em normativas internacionais de direitos 
humanos.

Ao determinar a instalação de sistemas de CAA em espaços públicos e privados 
abertos ao público, esta Lei promove:

- A igualdade de oportunidades;
- A autonomia dos cidadãos;
- O melhor atendimento em serviços essenciais;
- O acolhimento e a dignidade humana;
- A efetivação da acessibilidade comunicacional, dimensão fundamental é ainda 

pouco implementada da acessibilidade.

A medida proposta também contribui para sensibilizar a sociedade sobre a 
importância da comunicação como instrumento básico de cidadania, permitindo que 
pessoas com dificuldades comunicativas possam expressar necessidades, realizar 
escolhas, solicitar ajuda, compreender informações e participar plenamente da vida 
comunitária.

Portanto, este Projeto de Lei representa um passo importante para tornar 
Maracanaú um município mais acessível, inclusivo e justo, garantindo a todos os 
cidadãos os seus direitos de serem ouvidos, compreendidos e respeitados.

Diante do exposto, por se tratar de iniciativa de grande alcance social, baixo custo e 
elevado impacto positivo na inclusão de pessoas com deficiência e outras condições que 
afetam a comunicação, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação 
deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12711
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